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PROJETO DE LEI Nº 009/2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa informativa em obra pública municipal paralisada contendo, de forma resumida, a exposição dos motivos de interrupção.

Art. 1º -  É obrigatória a afixação de placa informativa em obra pública municipal paralisada, contendo, de forma resumida, exposição dos motivos de sua interrupção. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se obra pública municipal paralisada a construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bens imóveis, realizada por execução direta ou indireta da Administração Pública Municipal, cujas atividades foram interrompidas por mais de 90 (noventa) dias. 

Art. 2º Além da exposição de motivos, a placa informativa de que trata esta Lei deverá conter o telefone do órgão público municipal responsável pela obra e a data de início da paralisação. 
§1º A placa deverá ser colocada em local e tamanho visíveis aos cidadãos, nos moldes e dimensões das placas convencionalmente utilizadas para divulgar as obras públicas municipais. 
§2º A instalação da placa informativa é de incumbência do órgão público municipal responsável pela obra. 

Art, 3º - Ultrapassado o prazo de paralisação de que trata o Art. 1º desta Lei, o órgão público responsável pela obra deverá remeter à Câmara Municipal de Sabáudia e ao Tribunal de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, relatório detalhado justificando os motivos da paralisação das obras. 
Parágrafo único - Deverá o órgão público responsável pela obra disponibilizar, no Portal da Transparência do Município de Sabáudia, o relatório de que trata o caput deste artigo, para que qualquer cidadão tenha acesso aos motivos da interrupção da obra de forma mais detalhada.
Art. 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sabáudia, 10 de julho de 2020.

Sidnei da Silva      

Vereador

MENSAGEM Nº 013/2020
Senhores Vereadores e vereadora,


As obras públicas são fundamentais para o desenvolvimento dos municípios e melhor qualidade de vida da população, porém a partir do momento que uma obra entra num período de paralisação começa a gerar grandes transtornos e aborrecimentos para toda a municipalidade e inclusive para a Administração Municipal, que tem buscar meios de divulgar as informações sobre o assunto e na maioria das vezes apelar para órgãos estaduais e federais para conclusão de obras públicas executadas neste munícipio. Com grande frequência, proposituras são protocoladas por demais vereadores nesta Câmara Municipal, requerendo informações sobre obras paralisadas ou solicitando o retorno de obras que são essências em nosso município. 
Devido a falta e desencontro de informações, muitos não ficam sabendo dos motivos que fazem muitas dessas obras ficarem paralisadas e não serem finalizadas dentro do prazo previsto. 
As obras que não forem finalizadas dentro do prazo previsto e de responsabilidade do governo Federal ou Estadual consequentemente acabam ficando sob a responsabilidade do prefeito municipal, tendo que prestar maiores esclarecimentos a população e além disso, assumir o ônus de buscar meios para finalizar as obras. Constantemente moradores reclamam de prédios públicos com suas obras paradas, sem previsões de continuidade e com muitos sinais de mal estado. Este é um alvo constante de reclamações populares que chegam até este vereador que clamam por informações e términos destas obras.                 


Caso tal lei entre em vigor, esta proporcionará de maneira rápida e eficaz a informação aos munícipes os reais motivos da paralisação da obra, assim como datas e demais informações que julgarem necessárias.


 Pelo exposto, esperamos contar com o apoio de todos os nobres vereadores desta Casa na aprovação deste importante projeto de lei.
Sabáudia, 10 de julho de 2020.

Sidnei da Silva      

Vereador
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